
iário Oficial do
MUNICIPIO

1 Sêgunda-Íeira .4 de ttlarço de 2013 . Ano I . N. 14

a! de
lbitiara ublica:

a Lei no í40/2013 de27 de Fevereiro de 2013.

Esse município tem
lmprcnsa Oficial.
A Lei exi6e que todo gesbí
puuhue seus etG no seu \êacrrlo
oÍicial parâ quê â populaçãO teÍúa
acesso e sua Bestão s€ja
tra rspaÍente e daíâ.
A lmprensa Oficial cÍiada atrarés
de t.ei. cumpíê 6ê papê|.

Gestão Transparente e coftscência limF. t

lmprensa OÍlclal
do Munlcíplo.
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Prefeitura Municipal de lbitiara

:sfal êdrÉo enconlÍa-se no síe: www.ibitiarâ.ba.ao.ofq.br êm seúdor ceÉificado ICP-BRA

Prefeitura Munici
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Gesto. - José Robêrlo dos Sántos OlivÊi.ã / SêcrêiáátÂ - Govemo / Editoí - Âss. de Cornunicação
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Câmera Munkiprl de lbthra.
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LEI N' 14OIM13 DÉ 27 OE FEVERÉIRO DE IO13.

.CRI,A A C@ROENADORIA MUNICFAL O€
DÉFESÂ C|VIL (COmOECI DO tluÍ{'Ctpto o€
BrnÂRÂ E oÁ ourRAs pRovtDEr,lclAs.-

A CÂMAI^ MUÍ{tOPÂt D€ lglnmÀ EsÍADo ftDEnÀDO OA tAHlA,no uso de uma de §uas
afibuidês bgaÉ. consütEidrâis e aípârado pela Leroíganica Munrcipat, quo he
coÍf€ía a compelêírcb de píunutoaí hi. Ítos casos eín qL€ o preíeito fta, sileíê
+.lafib ao sârislâín€nto e p.omígâçâo (iÍâtE&rcia (b aÍt 3i § 3p e f da LOM), tâz
sâber qu€ esta cass Lêgigáiva wiqt € apíovo{r a sêCuinto Lâi:

AÍt 1" Fica cÍiâda a Cmrdena(bíÉ Munk pd de Dcúese Civtl _ COMDEC, do
muflcipil dê lt taa dir€ÉÍÍtêíltê sutoadiEda a Erccutir/o mrÍ*il)d, coÍn s
finalirad€ (b cooídenr todes as açôês (ío (bíbs€ civil no mÍiijpo
PaÉgrâfo tnico: A @MDEC é uridsdê gêgoíe atttômme coÍn inscÍiÉo no
C€d6fo NacioÍtd dê pcssôa ü.riÍrcâ - CNPJ píôprb.

Aí 2' - PaÍa as fnaÍdades destâ Lêi deípínina_sê

lr

Hgsa Civil. o conjuÍno (b a@s prá/enüvas, de socoÍro, assistenciais
o rscoÍrsfiiiyas, doginadas a evitâr ou minimizár os dêsastrôs,
pÍÊsêrvar o moral (b popdeçâo ê Íestebdoceí trbímdidá{b socid

OssastÍ€: o .êsultado d€ eventos adversos, naluraB ou píorrocados peb
hoínêm. soõrê l.rn êcossisteína, calsaffb daÍps humrEs. ínaoÉis *
amtÍentâas e consquentes pfeiuizos ecmômi)os ê soctais,
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Situaçãô (F EmefgÉncia: Íeconheciínento leost peto poder pllüico de
situáÇào aÍEofial, píDt ocada poí (bsastre, causen& daosryorlfuais
â comunidad€ arstâds.

lV. Esl3do dê CataíÍXdadê púbtice: ÍêcoÍiheomento tegâl pelo podê, Rua
puuico d3 sihjação ânoín61. pÍovocada por Oesasfe, caucandc sêÍi,s
dânos à ooínunirads aÍetade, inc&rsirê à incoluínidadê ou à vk e dê
sôus ir{€grant§.

Art. 3" - A CO DEC mtr srâ ün 03 ddrds Orgeos corBerers muniqrsb.
esláduais e @íais, êsüaib ht€ícànbb coín o obptivo Oe-rec"Oe, ê foÍn€oer
subsídios téstcos prra csdârlciíncÍ os írlaliríos à deÊsa ciyil.

AÍt 4' - A CooÍ(hnadoÍir i/lunirpd (tc Ocfêro Civit _ COMDEC comúüj óÍ960
inlêgrânb do SisteÍnâ Nadoíiat d€ O€fBsa Ciú.

AÍt. 5" - A COUOEC sêrâ cDmposta da sêgruile brÍn8:

l- Coo«hnarhr
ll. Con-üp lAritt»tllt. s€crgÍr
lV. SêtoíTécÍ{êo
V. Sebropeair,o

AÍt. 6' - O Coorcena<br & COMDEC s6Íá hoceô p€b CtEía (b Ereorti\/otlunEipal e srp€b ao npsÍm oígsEú as sthriiados da deúôsa civl noírx.ríradpb.

\ !- .- . o. cons€tho t uni{ipet &rÉ cáraer conEutivo e delibeÍât vo, seÍxbconstituidc dâ sêguÍte torma:

It

t.

[.
tít.

lv.

vt.

um ÍêpíBsofiüanlê (b G€tin€te ô pÍeúoilo;

um represêntanle (h COMDEC;
um Í€prssefiteílb da Sêcrêtrís frunilpal d€ Seride;

um íeglesêÍnã|b de S6cÍêtsi:r Muú+et (b Açáo Socid;

um repíBseflhs da SêcÍMb de Edrcação;
um íêpíesentâtê da s*€taÍie Munirpd dâ lntr8-EíÍrnufa BUÍb4ismo;

um repÍe§entale da secÍst8i8 Mrmldpet (b Meio Ambier{s:

um rêpresentanle do po(b JudidêÍb locel;

um Íepíesêntante do poder Legislaüvo;

um rêpÍBsêntântê (h AssociaÉo de Ívbradoíês;

v .

VIII

rx.

x.
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XI,
x

Um ÍepíesenlanE dos TíabdhadoÍ$ RuÍaÉ;
um retre-sêntarÊ€ da S€cretaÍta ct€ S€quEnça PúblEa do Esfedo da
Bahia;
um rerêsêntaÍúe da Polícta Militar;
um Íepres€írtãrtê (b CgÍpo de BoaÍÊeiros ou, s€ aÉo houyer, da
brbads de incêídb do rwurÍciflo.

xl[.
xtv.

Ad. 80 Os servidores puôlicos des,gnêdos pára coldo.ar na6 açõês
emeígenclais exeÍcêrão êssas atiyidades sêín prquizos das firções qre
ocrlpam, e nâo fíâo lus a qJalwer espécb de gralifi@ ou remurcragão
especíâl

ParágÍdo pÍiíIôiÍo - A cotaboraçào rd€íi{lâ n€sts atigo s€rá consid€rada
prêstação de serviço relevante e coítstará dos assêÍrhrnentos dos respeclivos
sarYirJoÍes.

larágrúo !.gurtdo - O ReglmeÍío lntêÍno do Consêlho t/tjnicrpal d€ D€fesa
Civil s€É êlaborâdo pdo p'ÍópÍio CoÍrsetho dravés de nesoUçaô, +ê deverá
ser devidam€nle publicâdâ no Diâb Ofciâl tocá|.

Art. 90 . O Poder ExeaÍivo Municipal aprBserilarê propo3íção lêgal para alterar
g .OIçaTênlo llnidpd e sêu ODD, irduindo a COMOEC ómo orgâo da
AdministÍaçào Puõ|tu:e coÍÍr sidade oíçsmãíáriâ osp€cÍfrca.

AÍt...ío - A. presente Lêi será regulamentada pelo poder Exêcrjtivo Municipal,
*99!-tg d€crBto, rE prazo de 60 (§essente dia§) mÍIladls a perlir da iuapubliqão, r€solrcndo tamôém os casos ornissog e baô(âíúo ôs âtos
complBÍnêfitâres que se fizerem nêcêssáfus pãâ a corr§eoJçáo dos obietivos
desta Lêi.

n1^]-1:: ^E_"1+91entraÉ 
em vigor na data de sua prÉt'caÉo, r€yogadas asorspostçoês em coítffiÍio.

Siúdo idsé Ámorim
Presid€nte

#ss'
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Sala de Sessôês. em 27 de F€,rereim de 2013.


